[image: image1.png]SAO PAULO

GOVERNO DO ESTADO
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R aANIZAGAG SOCIAL DE CULTURA Cultura, Economia e Industria Criativas






CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS

CONTRATO Nº [●]/2025
Contrato de prestação de serviços especializados que entre si celebram, de um lado a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE APOIO AO MUSEU CASA DE PORTINARI – ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA, CNPJ: 01.845.656/0001-78, com sede a Rua João Brisotti, 128– CEP: 14340-039, na cidade de Brodowski, Estado de São Paulo, neste ato representado estatutariamente por sua Diretora Executiva e Diretor Administrativo/Financeiro, respectivamente Angelica Policeno Fabbri, portadora do RG 7.607.044-X e CPF 065.414.868-67 e Luiz Antonio Bergamo, portador do RG 13.281.969-7 e do CPF 059.035.428-08. Daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado _____________, inscrita no CNPJ/MF sob Nº _________, com sede na _______________, CEP _________ município de Marília - SP, neste ato representado na forma de seu contrato social, por seu representante legal ______________, portador do RG ________ e do CPF __________, tida neste ato como CONTRATADA, tendo como justo e acertado o que segue:
CONSIDERANDO QUE:

a) A CONTRATANTE é organização social de cultura, tendo firmado com o Governo de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas, o Contrato de Gestão nº 04/2021, visando à gestão de diversos equipamentos culturais e à realização de eventos que viabilizem o acesso qualificado da população à cultura e à educação, contribuindo para a formação de público de museus e equipamentos culturais;

b) A CONTRATANTE, em função do Contrato de Gestão n.º 04/2021, é a atual gestora da unidade museológica do Museu Histórico e Pedagógico Índia Vanuíre (“MHPIV”), na cidade de Tupã, Estado de São Paulo, subordinada à Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas, 
c) A CONTRATANTE justifica a presente contratação por tratar-se de serviço essencial dada a natureza dos equipamentos e seus usos contínuos, e qualquer pane pode ocasionar prejuízos às coleções. Ainda por tratar-se de serviço especializado deverá ser realizado por profissionais habilitados e capacitados para tanto o Museu India Vanuíre não possui em seu quadro funcionário para desempenhar esse tipo de tarefa. Também a qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de estado de conservação dos equipamentos do sistema de climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e procedida por empresa especializada. A manutenção preventiva além de ser uma necessidade indispensável ao equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório. 

d)  É imprescindível a manutenção do ar-condicionado, com o intuito de manter a qualidade do ar, pois além de atender às exigências legais, proporciona o bem-estar dos visitantes e colaboradores que trabalham diariamente no Museu, e, 

e) A CONTRATANTE tem interesse em contratar os serviços da CONTRATADA para Manutenção Preventiva do Sistema de Climatização e Ventilação no MHPIV.

Cláusula Primeira – Do Objeto

1.1. Constitui objeto deste Contrato, observando-se os direitos, prazos e condições previstos neste instrumento, a prestação de serviços técnicos especializados na manutenção preventiva do sistema de climatização e ventilação do MHPIV, através de Implantação de Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC), conforme Lei nº 13.589/2018.
Cláusula Segunda – Dos Serviços a Serem Realizados

2.1. O serviço, objeto do presente Contrato, apoia-se na proposta de Trabalho apresentada pela CONTRATADA, conforme Anexo I. 
2.2. Os serviços, objeto do presente Contrato deverá seguir o Plano de Manutenção e Controle (PMOC), que segue rigorosamente as recomendações presentes na portaria 3.523/GM, de agosto de 1998 do Ministério da Saúde e as principais recomendações técnicas feitas pelos fabricantes quando aos procedimentos de manutenção e operação dos equipamentos. 

2.3.  Manter serviço de prontidão para atendimento corretivo do sistema de climatização e ventilação durante 24h00 do dia, assim distribuídos:


2.3.1. Atendimento normal: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 18h00, para restabelecimento do funcionamento normal do sistema de climatização e ventilação, com ou sem aplicação de material;


2.3.2. Atendimento de plantão: de segunda à sexta feira, das 18h às 24h00, sábados, domingos e feriados, das 08h00 às 24h00, para restabelecimento do funcionamento normal sistema de climatização e ventilação, desde que não necessite aplicação de peça e/ou serviços de oficinas, caso em que a CONTRATADA se obriga a executar os serviços no primeiro dia útil subsequente;

Parágrafo Único - As substituições e/ou reparos, ocorrerão por conta da CONTRATANTE, sendo lhe debitado em seu reparo, antes com prévio comunicado em forma de proposta, que deverá ser aprovado pela CONTRATANTE; 

Cláusula Terceira – Da Remuneração
3.1. Em contraprestação às obrigações ora estabelecidas, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a quantia mensal, de R$________ (valor por extenso) em 10 (dez) parcelas.

3.1.1 O Pagamento deverá ser efetuado mensalmente, sendo a primeira parcela, com vencimento na data de assinatura do contrato e as demais parcelas com vencimento no 15º dia dos meses subsequentes. 

3.1.2. Os valores previstos na Cláusula 3.1 serão pagos através de depósito em conta jurídica em nome da CONTRATADA mediante apresentação de nota fiscal.

3.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação dos correspondentes documentos fiscais, contendo a descrição dos serviços prestados, assim como menção expressa ao número desse Contrato e a informação “Recursos do Contrato de Gestão 04/2021”, com até 02 dias de antecedência à data do pagamento. A CONTRATANTE poderá reter o pagamento previsto acima, sem qualquer penalidade, até a apresentação pela CONTRATADA dos documentos fiscais devidos.

3.3. A CONTRATADA neste ato autoriza a CONTRATANTE a efetuar os descontos e retenções na fonte dos tributos incidentes na presente operação, dentro dos limites previstos na legislação fiscal.

3.4. Os valores acima estabelecidos compreendem todos os custos diretos e indiretos da CONTRATADA, inclusive mão de obra e recursos materiais que decorram do cumprimento do contrato, incluindo todos os tributos incidentes e demais encargos.

Cláusula Quarta – Das Obrigações da CONTRATADA

4.1. São obrigações da CONTRATADA:
I. Prestar devidamente o serviço objetivado na cláusula primeira.
II.  Cumprir os prazos estabelecidos neste Contrato, ressalvadas as comprovadas hipóteses de caso fortuito ou força maior.
III.  Responder, na forma estabelecida neste instrumento, pela inobservância ou infração de quaisquer de seus itens e obrigações aqui assumidas, respondendo por perdas e danos perante a CONTRATANTE e a terceiros eventualmente prejudicados.
IV. Assumir, igualmente, inteira responsabilidade por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes dá má execução das atividades de sua responsabilidade, como definido neste Contrato.
V. As despesas relacionadas à prestação do serviço objeto deste CONTRATO correrão por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
VI. Implementar os serviços contratados, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo;

VII. Realizar os serviços, contemplando seus desdobramentos naturais e consequentes;

VIII. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, observando os termos da legislação vigente;

IX. Observar os horários estabelecidos e a programação dos serviços, atendendo prontamente aos chamados da CONTRATANTE;
X. Garantir que as dependências vinculadas à execução dos serviços sejam de uso exclusivo para atendimento ao objeto contratado;

XI. Manter o elevado padrão de qualidade do serviço, independente das escalas de serviços adotadas, efetuando a imediata reposição de funcionários, em caso de eventual falta;

XII. Garantir que os profissionais que compõem sua equipe de trabalho possuam os requisitos técnicos necessários à execução dos serviços contratados;

XIII. Responsabilizar-se exclusiva e integralmente por todos os atos dos profissionais arregimentados para prestar os serviços objeto deste certame;
XIV. Efetuar, às suas expensas, quaisquer adaptações que se façam necessárias no local da prestação dos serviços, mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;
XV. Responsabilizar-se pelos uniformes, crachás, equipamentos de proteção individual e segurança e medicina no trabalho de seus empregados, os quais deverão ser adequados às tarefas executadas, bem como deverão atender às exigências da CONTRATANTE e à legislação vigente;

XVI. Responsabilizar-se por todos os equipamentos e materiais necessários à execução do objeto contratado, tais como luva, botas, óculos especiais, equipamentos, maquinário, equipamentos intercomunicação (rádio ou similar), ferramentas e acessórios utilizados (tais como: furadeiras, chaves de fenda, alicates etc.), entre outros, não cabendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade nesse sentido;

XVII. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza grave não deverá ser mantido, nem retornar as instalações da CONTRATANTE;
XVIII. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, atendendo, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação do serviço;

XIX. Assumir todas as responsabilidades e tomar todas as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito;

XX. Cumprir e fazer cumprir, inclusive pelos seus empregados, a legislação vigente e as Normas Internas da CONTRATANTE, inclusive quanto ao acesso às suas dependências e à Segurança e Medicina do Trabalho;

XXI. Assumir total e exclusiva responsabilidade por quaisquer ônus ou encargos relacionados a seus empregados, na prestação dos serviços contratados, sejam eles decorrentes da legislação trabalhista, social e/ou previdenciária, de normas coletivas de trabalho, incluídas as indenizações por acidentes, moléstias ou outras de natureza profissional e/ou ocupacional;

XXII. Responsabilizar-se por danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE ou a seus bens, a bens ou pessoa de terceiros, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados, funcionários ou prepostos em serviço, ou, ainda, causados por equipamentos de responsabilidade da CONTRATADA, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar;

XXIII. Refazer sem qualquer ônus à CONTRATANTE, os serviços imperfeitos ou executados em desacordo com as especificações da CONTRATANTE;
XXIV. Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, acerca de qualquer anormalidade ou acontecimento entendido como irregular, bem como prestar toda e qualquer informação solicitada pela CONTRATANTE;
XXV. A CONTRATADA fica ciente de que, ao final do Contrato, todos os equipamentos, instalações e componentes deverão ser entregues em perfeitas condições de funcionamento, comprovada mediante laudo elaborado por empresa especializada, a ser contratada pela CONTRATADA e previamente avaliada pela CONTRATANTE, e que quaisquer anomalias apontadas neste laudo deverão ser reparadas sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE;
XXVI. Prestar toda e qualquer informação solicitada pela CONTRATANTE;
XXVII. Não subcontratar os serviços objeto do Contrato;
XXVIII. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação constatadas no momento da contratação;
XXIX. Agir sempre com boa fé, durante todas as fases de execução do Contrato, inclusive nos períodos pré e pós-contratual;
XXX. Manter cadastro atualizado junto a CONTRATANTE;
XXXI. Cumprir as demais obrigações previstas no Contrato; e 
4.2. A CONTRATADA obriga-se, ainda, a reembolsar à CONTRATANTE todas as despesas que tiver, decorrentes de:

I. Eventual condenação por reconhecimento judicial de vínculo empregatício de empregados da CONTRATADA com a CONTRATANTE;

II. Eventual inclusão da CONTRATANTE no Pólo Passivo de reclamações trabalhistas propostas por empregados ou ex-empregados da CONTRATADA, devendo, ressarcir todos os custos, entre eles,os honorários de escritório de advocacia contratado, exclusivamente, pela CONTRATANTE para a elaboração da competente defesa, comparecimento na audiência e acompanhamento processual,além do dever de ressarcir outros custos com os quais porventura a CONTRATANTE tenha que incorrer, decorrente de sua inclusão no Pólo Passivo de possíveis demandas judiciais; e

III. Reconhecimento administrativo ou eventual condenação judicial de solidariedade da CONTRATANTE para com a CONTRATADA, decorrente do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias da CONTRATADA.

Cláusula Quinta – Das Obrigações do CONTRATANTE

5.1. São obrigações do CONTRATANTE:

I. Efetuar o pagamento de acordo com as condições estabelecidas neste instrumento.
II. Fornecer à CONTRATADA o espaço físico para prestação do serviço.
III. Permitir o livre acesso da CONTRATADA ao MHPIV, em dias e horários previamente acordados pelas Partes.

Cláusula Sexta – Da Vigência
6.1. A prestação do serviço, objeto do contrato, deverá ser realizado no prazo de 10(dez) meses, a contar da data de sua assinatura, e sua vigência estará condicionada à vigência do Contrato de Gestão 04/2021, firmado entre a CONTRATANTE e a Secretaria de Cultura, Economia e Indústria Criativas de Estado de São Paulo, podendo ser renovado de comum acordo entre as partes, por simples termo aditivo.
Cláusula Sétima – Das Penalidades

7.1. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações estabelecidas na cláusula segunda, após o envio de notificação em até 10 (dez) dias, a CONTRATANTE terá o direito de aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo da rescisão do contrato.
Cláusula Oitava – Da Rescisão

8.1. O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de aviso, notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, por qualquer das Partes, caso haja descumprimento de quaisquer das obrigações assumidas no presente instrumento. 
Cláusula Nona – Da Confidencialidade

9.1.
As Partes se comprometem, no desenvolvimento das atividades relacionadas à execução do presente Contrato, a observar as normas e regimes estabelecidos nas legislações de proteção de dados aplicáveis, fundamentalmente a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – “LGPD”).

9.2.
A CONTRATADA expressamente manifesta seu consentimento em relação:

a)
À coleta e tratamento, pela CONTRATANTE, dos dados pessoais de sua titularidade necessários ao cumprimento do objeto do presente Contrato, quais sejam: Razão Social da CONTRATADA; endereço, e Dados bancários (conta e agência); e

b)
Ao compartilhamento de dados pessoais coletados, pela CONTRATANTE a terceiros, no contexto da execução do presente Contrato, se necessário e na medida adequada à finalidade de execução do objeto do Contrato, resguardados todos os direitos previstos na legislação aplicável.

c)
A CONTRATADA concorda que todos os materiais e informações da CONTRATANTE, oriundas do presente Contrato e dos serviços fornecidos consoante os seus respectivos termos (coletivamente denominados "Informações") que foram ou serão desenvolvidos de acordo com este instrumento ou revelados pela CONTRATANTE ou seus funcionários à CONTRATADA, serão recebidos e mantidos pela CONTRATADA em caráter confidencial. Tais informações incluem, mas não se limitam a planejamento de negócios, segredos de indústria e comércio, conceitos, técnicas, desenhos, diagramas, modelos, amostras, obras e materiais audiovisuais, projetos, esboços, especificações, fabricações, informações de pesquisa e desenvolvimento, invenções, ideias, know-how, processos, procedimentos, despesas, nomes de fornecedores, métodos, vendas, informações e listas de clientes, informações financeiras e planos comerciais, entre outras, sejam eles verbais, escritos ou de qualquer forma fixados em qualquer suporte, tangível ou intangível. A CONTRATADA não divulgará as informações a outras pessoas e tampouco as utilizará para atender a qualquer objetivo que não seja em benefício direto da CONTRATANTE.

d)
Em decorrência do disposto nesta cláusula, a CONTRATADA compromete-se a jamais divulgar, disponibilizar e/ou utilizar, direta ou indiretamente, a qualquer título, durante ou após o término do presente Contrato, em qualquer país do mundo, quaisquer Informações descritas na alínea “c” acima, que não tenham sido levadas a público em função.

9.3.
A CONTRATANTE se compromete a:

a)
Tratar os dados fornecidos de modo compatível com as finalidades para os quais tenham sido coletados;

b)
Conservar os dados apenas durante o período necessário à execução do Contrato e ao atingimento das finalidades da coleta, ressalvadas as hipóteses de guarda por força legal ou regulatória;

c)
Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas para proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;

d)
Garantir o exercício, pelos titulares dos dados, dos direitos consolidados na legislação aplicável; e

e)
Assegurar que colaboradores, prestadores de serviços e quaisquer terceiros interessados que venham a ter acesso aos dados pessoais no contexto da execução do presente Contrato, cumpram com a legislação de proteção de dados pessoais aplicável.
Cláusula Décima – Anticorrupção

10.1. A CONTRATADA declara neste ato que está ciente dos termos da Lei 12.846 de 01 de Agosto de 2013, bem como ao Programa de Integridade da CONTRATANTE e se compromete a se abster de qualquer conduta que constitua uma violação das suas disposições de anticorrupção, bem como que adota procedimentos internos de auditoria e incentivo à denúncia de condutas descritas na legislação em referência.

10.2. A CONTRATADA se obriga inclusive em nome de seus empregados, cooperados, prepostos, diretores e terceiros, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome, a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção.

10.3.
Qualquer descumprimento das disposições de Anticorrupção pela CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, ensejará a rescisão motivada do presente instrumento, independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades previstas neste Contrato, bem como facultará a CONTRATANTE o ressarcimento, perante a CONTRATADA, de todo e qualquer dano suportado em função do referido descumprimento.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Gerais

11.1. Não se estabelece por força deste Contrato qualquer tipo de vínculo entre os prepostos e empregados da CONTRATADA com a CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA arcar com toda e qualquer contingência de natureza trabalhista que porventura vier a ser gerada em razão do presente instrumento, isentando a CONTRATANTE de quaisquer custos ou encargos trabalhistas decorrentes.
11.2. Qualquer alteração deste Contrato será válida apenas se celebrada mediante aditamento, por escrito, ao presente instrumento.
11.3. A tolerância, por qualquer das Partes, do inadimplemento de quaisquer termos ou condições do presente instrumento, deverá ser entendida como mera liberalidade, não podendo produzir efeito de novação, modificação, renúncia ou perda do direito de vir a exigir o cumprimento da respectiva obrigação.

11.4.  As Partes declaram estar livres e desimpedidas para firmar o presente ajuste, não existindo em vigor qualquer ônus, gravame ou Contrato que as impeça de fazê-lo.

11.5.  Fica eleito o foro da Cidade de Brodowski - Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por acharem justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor na presença de 2 (duas) testemunhas.

Brodowski, [●] de setembro de 2025.

CONTRATANTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE APOIO AO MUSEU CASA DE PORTINARI Angelica Policeno Fabbri           Luiz Antonio Bergamo

                Diretora Executiva         Diretor Administrativo/Financeiro

CONTRATADA

 [RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA]
[Nome do Responsável Legal]
TESTEMUNHAS:

1:________________________
2:_______________________

NOME:




NOME: 
RG N.º




RG N.º 
ANEXO I

(Proposta da Contratada)
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